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Declara  de  Utilidade  Pública  Estadual  a
“Associação  das  Diversidades  Intelectuais  de
Tangará  da  Serra-ADIN”,  no  município  de
Tangará  da  Serra-MT.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

      

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Estadual a “Associação das Diversidades Intelectuais de
Tangará da Serra-ADIN ”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n º
49.117.103/0001-25, com sede a Rua Jose Florencio Godrin, nº 68, Setor S, Centro, município de Tangará
da Serra, CEP: 78.300.089.

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

                 A Associação das Diversidades Intelectuais de Tangará da Serra-ADIN foi fundada em 1º de
novembro de 2022, possui a finalidade de ser sem fins lucrativos, possuindo personalidade jurídica de direito
privado, localizado com sede a Rua Jose Florencio Godrin, nº 68, Setor S, Centro, município de Tangará da
Serra, CEP: 78.300.089.

                    A entidade foi constituída para fins de estudo, amparo, proteção, orientação de crianças, adultos
e familiares, bem como elaboração de programas visando o diagnóstico precoce e encaminhamento de
famílias aos profissionais adequados para o atendimento de inúmeras diversidades intelectuais, como por
exemplo: TEA (Transtorno Espectro Autista), TOD (Transtorno Obsessivo Desafiador), TID (Transtorno
Invasivo Desafiador) e outros.

                       Além disso, visa promover campanhas de conscientização e orientação, bem como defesa e
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representação legal e social dos associados.

                    A entidade foi declarada de Utilidade Pública Municipal através da Lei nº 6.083, em 12 de julho
de 2023.

                    Por essas razões, devido ao trabalho desenvolvido pela “Associação das Diversidades
Intelectuais de Tangará da Serra-ADIN”, visando impulsionar ações de  defesa dos direitos sociais  e por já
ter o reconhecimento da Utilidade Pública Municipal aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei,
que visa outorgar-lhe o título de Utilidade Pública Estadual.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Dezembro de 2023

 

Max Russi
Deputado Estadual
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